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I 

(Resoluções, recomendações e pareceres) 

PARECERES 

COMISSÃO EUROPEIA 

PARECER DA COMISSÃO 

de 10 de Janeiro de 2011 

relativo ao projecto de eliminação de resíduos radioactivos provenientes da instalação de eliminação 
de resíduos de fraco nível radioactivo de East Northants, Northamptonshire, no Reino Unido, em 

conformidade com o artigo 37. o do Tratado Euratom 

(Apenas faz fé o texto em língua inglesa) 

(2011/C 6/01) 

Em 3 de Junho de 2010, a Comissão Europeia recebeu do Governo britânico, em conformidade com o 
artigo 37. o do Tratado Euratom, os dados gerais relativos ao projecto de eliminação de resíduos radioactivos 
provenientes da instalação de eliminação de resíduos de fraco nível radioactivo de East Northants. 

Com base nesses dados e nas informações suplementares pedidas pela Comissão em 5 de Julho de 2010 e 
transmitidas pelo Governo britânico em 2 de Agosto de 2010, e consultado o grupo de peritos, a Comissão 
elaborou o seguinte parecer: 

1. As distâncias entre a instalação de eliminação e o ponto mais próximo no território de outros Estados- 
-Membros, neste caso a França e a Bélgica, são de 220 km e 269 km, respectivamente. 

2. Durante o período de exploração da instalação de eliminação: 

— Os resíduos radioactivos serão armazenados na instalação de eliminação sem intenção de os recu
perar; 

— A instalação de eliminação não fica sujeita a uma autorização de descarga para efluentes radioactivos 
líquidos e gasosos. Haverá, contudo, emanações de gases radioactivos da instalação de eliminação; 
estes gases não são passíveis de afectar, do ponto de vista sanitário, a população de outro Estado- 
-Membro; 

— Em caso de libertações não programadas de efluentes radioactivos na sequência de um acidente do 
tipo e magnitude considerados nos dados gerais, as doses recebidas noutro Estado-Membro não são 
susceptíveis de afectar a saúde da população. 

3. Após o período de exploração da instalação de eliminação: 

As medidas previstas para o encerramento final da instalação de eliminação, tal como descritas nos dados 
gerais, proporcionam garantias de que as conclusões do ponto 2 se manterão válidas a longo prazo.
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Em conclusão, a Comissão é de parecer que a implementação do projecto de eliminação de resíduos 
radioactivos, sob qualquer forma, provenientes da instalação de eliminação de resíduos de fraco nível 
radioactivo de East Northants, Northamptonshire, no Reino Unido, tanto durante o seu período de vida 
útil normal como após o seu encerramento, bem como em caso de acidente do tipo e magnitude consi
derados nos dados gerais, não é passível de resultar em contaminação radioactiva da água, do solo ou do 
espaço aéreo de outro Estado-Membro. 

Feito em Bruxelas, em 10 de Janeiro de 2011. 

Pela Comissão 

Günther OETTINGER 
Membro da Comissão
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II 

(Comunicações) 

COMUNICAÇÕES ORIUNDAS DAS INSTITUIÇÕES, ÓRGÃOS E ORGANISMOS 
DA UNIÃO EUROPEIA 

COMISSÃO EUROPEIA 

Não oposição a uma concentração notificada 

(Processo COMP/M.6062 — Coop/TransGourmet) 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

(2011/C 6/02) 

Em 3 de Janeiro de 2011, a Comissão decidiu não se opor à concentração notificada e declará-la compatível 
com o mercado comum. Esta decisão baseia-se no n. o 1, alínea b), do artigo 6. o do Regulamento (CE) 
n. o 139/2004 do Conselho. O texto integral da decisão apenas está disponível na língua alemão e será 
tornado público após terem sido suprimidos quaisquer segredos comerciais que possa conter. Poderá ser 
consultado: 

— no sítio web Concorrência da Comissão, na secção consagrada à política da concorrência, 
(http://ec.europa.eu/competition/mergers/cases/). Este sítio permite aceder às decisões respeitantes às 
operações de concentração a partir da denominação da empresa, do número do processo, da data e 
do sector de actividade, 

— em formato electrónico, no sítio EUR-Lex (http://eur-lex.europa.eu/en/index.htm), que proporciona o 
acesso em linha ao direito comunitário, através do número do documento 32011M6062. 

Não oposição a uma concentração notificada 

(Processo COMP/M.6054 — First Reserve Corporation/Blackstone/PBF Energy) 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

(2011/C 6/03) 

Em 21 de Dezembro de 2010, a Comissão decidiu não se opor à concentração notificada e declará-la 
compatível com o mercado comum. Esta decisão baseia-se no n. o 1, alínea b), do artigo 6. o do Regulamento 
(CE) n. o 139/2004 do Conselho. O texto integral da decisão apenas está disponível na língua inglês e será 
tornado público após terem sido suprimidos quaisquer segredos comerciais que possa conter. Poderá ser 
consultado: 

— no sítio web Concorrência da Comissão, na secção consagrada à política da concorrência, 
(http://ec.europa.eu/competition/mergers/cases/). Este sítio permite aceder às decisões respeitantes às 
operações de concentração a partir da denominação da empresa, do número do processo, da data e 
do sector de actividade, 

— em formato electrónico, no sítio EUR-Lex (http://eur-lex.europa.eu/en/index.htm), que proporciona o 
acesso em linha ao direito comunitário, através do número do documento 32010M6054.
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IV 

(Informações) 

INFORMAÇÕES ORIUNDAS DAS INSTITUIÇÕES, ÓRGÃOS E ORGANISMOS 
DA UNIÃO EUROPEIA 

COMISSÃO EUROPEIA 

Taxas de câmbio do euro ( 1 ) 

10 de Janeiro de 2011 

(2011/C 6/04) 

1 euro = 

Moeda Taxas de câmbio 

USD dólar americano 1,2903 

JPY iene 107,17 

DKK coroa dinamarquesa 7,4494 

GBP libra esterlina 0,83180 

SEK coroa sueca 8,9205 

CHF franco suíço 1,2459 

ISK coroa islandesa 

NOK coroa norueguesa 7,7085 

BGN lev 1,9558 

CZK coroa checa 24,648 

HUF forint 280,42 

LTL litas 3,4528 

LVL lats 0,7006 

PLN zloti 3,9047 

RON leu 4,2638 

TRY lira turca 2,0524 

Moeda Taxas de câmbio 

AUD dólar australiano 1,3037 

CAD dólar canadiano 1,2850 

HKD dólar de Hong Kong 10,0340 

NZD dólar neozelandês 1,7011 

SGD dólar de Singapura 1,6802 

KRW won sul-coreano 1 459,30 

ZAR rand 8,8717 

CNY yuan-renminbi chinês 8,5646 

HRK kuna croata 7,4023 

IDR rupia indonésia 11 738,82 

MYR ringgit malaio 3,9748 

PHP peso filipino 57,308 

RUB rublo russo 39,6750 

THB baht tailandês 39,650 

BRL real brasileiro 2,1818 

MXN peso mexicano 15,8223 

INR rupia indiana 58,7540
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( 1 ) Fonte: Taxas de câmbio de referência publicadas pelo Banco Central Europeu.



Comunicação da Comissão — Quadro temporário da União relativo às medidas de auxílio estatal 
destinadas a apoiar o acesso ao financiamento durante a actual crise financeira e económica 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

(2011/C 6/05) 

1. A crise financeira e económica, o seu impacto na economia real e a necessidade de medidas 
temporárias 

1.1. A crise financeira e económica e o seu impacto na economia real 

Desde o início da crise financeira e económica global no Outono de 2008, a Comissão publicou uma 
série de comunicações que forneceram orientações pormenorizadas sobre os critérios de compatibili
dade do apoio dos Estados-Membros a bancos e instituições não financeiras com os requisitos esta
belecidos no artigo 107. o , n. o 3, alínea b), do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia 
(TFUE). Em especial, foi adoptada em 19 de Janeiro de 2009 a Comunicação da Comissão — Quadro 
temporário relativo às medidas de auxílio estatal destinadas a apoiar o acesso ao financiamento durante 
a actual crise financeira e económica ( 1 ) (Quadro Temporário). 

A crise financeira e económica causou uma grave recessão da economia real, afectando as famílias, as 
empresas e o emprego. Verificou-se uma rápida deterioração das expectativas em matéria de cresci
mento e tanto o comércio como os investimentos foram afectados significativamente. Os bancos 
tiveram, por um lado, de reduzir o seu rácio de capitais alheios e próprios e absorver os prejuízos 
e, por outro, de reavaliar os riscos, tornando-se assim mais reticentes a correr riscos. Mesmo empresas 
solventes enfrentaram repentinamente problemas de acesso ao financiamento ( 2 ). 

O Quadro Temporário destinava-se a proporcionar aos Estados-Membros a possibilidade de adoptarem 
medidas de auxílio estatal suplementares com o objectivo de facilitar o acesso das empresas ao 
financiamento e de incentivar as empresas a continuar a investir no futuro durante essas circunstâncias 
excepcionais. Este Quadro Temporário tinha previsto caducar em 31 de Dezembro de 2010. Mediante 
a adopção de um único quadro aplicável a todos os Estados-Membros, a Comissão incentivou uma 
acção coordenada de modo a garantir a transparência e a igualdade de condições para as empresas e 
para os Estados-Membros no mercado único. 

O Quadro Temporário foi consolidado e alterado em Fevereiro de 2009 ( 3 ), e alterado novamente em 
Dezembro de 2009 ( 4 ), a fim de introduzir alguns ajustamentos técnicos, em especial no que se refere 
aos auxílios sob forma de garantias. Em Outubro de 2009, a Comissão introduziu outra alteração ao 
Quadro Temporário, a fim de permitir um montante de auxílio limitado compatível de 15 000 EUR a 
favor do sector agrícola ( 5 ). 

1.2. Utilização do Quadro Temporário e necessidade de alteração de certas medidas e de substituição do Quadro 
Temporário 

Desde a sua adopção, os Estados-Membros utilizaram frequentemente as possibilidades previstas no 
Quadro Temporário. A Comissão recolheu elementos que mostram que o referido quadro constituiu 
um instrumento adicional útil para garantir a disponibilidade de créditos para as empresas em mo
mentos de crise. 

A Comissão realizou uma primeira avaliação do Quadro Temporário em Outubro de 2009, com vista 
a decidir se era necessário mantê-lo em vigor após 31 de Dezembro de 2009. Em 17 de Março de 
2010, foi lançado um segundo questionário público centrado no impacto do Quadro Temporário e na 
sua eficácia para o restabelecimento do acesso ao financiamento.
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( 1 ) JO C 16 de 22.1.2009, p. 1. 
( 2 ) Cf. Previsão intercalar de 2010, Comissão Europeia, DG Assuntos Económicos e Financeiros; bem como Perspectivas 

Económicas Mundiais, Outubro de 2010, FMI; ver ainda Inquérito aos empréstimos bancários na área do euro e Survey on the 
Access to finance of SMEs in the Euro area, Março a Setembro de 2010, BCE. 

( 3 ) Comunicação da Comissão — Quadro Comunitário temporário relativo às medidas de auxílio estatal destinadas a 
apoiar o acesso ao financiamento durante a actual crise financeira e económica. (JO C 83 de 7.4.2009, p. 1). 

( 4 ) Comunicação da Comissão que altera o Quadro Comunitário temporário relativo às medidas de auxílio estatal 
destinadas a apoiar o acesso ao financiamento durante a actual crise financeira e económica (JO C 303 de 15.12.2009, 
p. 6). 

( 5 ) Comunicação da Comissão que altera o Quadro Comunitário temporário relativo às medidas de auxílio estatal 
destinadas a apoiar o acesso ao financiamento durante a actual crise financeira e económica (JO C 261 de 31.10.2009, 
p. 2).



Para efeitos da tomada da decisão de abolir gradualmente as medidas previstas actualmente pelo 
Quadro Temporário, devem ser tidos em consideração os seguintes factores: por um lado, a evolução 
da situação económica e a capacidade das instituições financeiras e dos mercados para disponibilizarem 
fundos adequados às empresas financeiramente sólidas; por outro, a adequação do Quadro Temporário 
como instrumento de apoio à retoma da economia a longo prazo e os seu efeitos na concorrência 
entre as empresas e nos diferentes Estados-Membros. 

A recuperação económica, que se afirmou lentamente a partir do início de 2010, progrediu em ritmo 
mais acelerado do que se esperava no início deste ano. A retoma é ainda frágil e desigual no conjunto 
da União, mostrando certos Estados-Membros taxas de crescimento mais fracos ou mais robustos. Por 
outro lado e apesar de alguma vulnerabilidade em certos domínios, geralmente a situação do sector 
bancário melhorou, comparada com a situação de há um ano. O crédito ao sector privado apresenta 
sinais positivos em linha com as tendências do passado. Pisando a recuperação económica solo firme e 
delimitado o problema da sustentabilidade fiscal, a situação do mercado financeiro continuará gradual
mente a melhorar e apoiará a retoma. Todavia, a incerteza relativa à evolução, nomeadamente de 
segmentos de mercado e de certos países, permanece ( 6 ). A evolução futura do financiamento continua, 
por conseguinte, incerta e persiste o risco de o sistema bancário poder não estar em condições de 
apoiar a retoma quando a procura de crédito crescer rapidamente, a não ser que os bancos tomem 
todas as medidas adequadas para se reestruturarem. 

Tendo em conta a volatibilidade dos mercados financeiros e a incerteza da situação económica, a 
prorrogação até 31 de Dezembro de 2011 de certas medidas previstas actualmente pelo Quadro 
Temporário, que se destinavam a facilitar o acesso das empresas ao financiamento, é justificada pelas 
condições do mercado. O mesmo pode ser aplicado à ajuda temporária à produção dos produtos 
verdes, considerando que, devido à crise económica e financeira, as empresas continuam a confrontar- 
-se com dificuldades para aceder ao financiamento para o fabrico de produtos mais respeitadores do 
ambiente. 

Contudo, a manutenção da disponibilidade das medidas de auxílio actualmente nos termos do 
artigo 107. o , n. o 3, alínea b), do TFUE, devido às condições excepcionais prevalecentes no mercado 
não deve entravar o processo de supressão das medidas de apoio de carácter extraordinário temporário. 
No que se refere ao sector bancário, o Conselho Questões Económicas e Financeiras de 2 de Dezembro 
de 2009 concluiu pela necessidade de definir uma estratégia para a extinção progressiva das medidas de 
auxílio que deve ser transparente e devidamente coordenada entre os Estados-Membros, a fim de evitar 
efeitos indirectos negativos. Consequentemente, a Comissão já começou a aplicar em 2010 a primeira 
etapa de um processo de supressão gradual dos auxílios concedidos aos bancos ( 7 ). 

No que se refere ao Quadro Temporário relativo a estas medidas de auxílio estatal, ainda não foram 
tomadas medidas deste tipo. Por conseguinte, a Comissão considera que uma prorrogação limitada de 
certas medidas previstas actualmente pelo Quadro Temporário, acompanhada da introdução de con
dições mais estritas em relação às medidas prorrogadas, constitui um elemento central com vista a um 
regresso gradual a regras normais em matéria de auxílios estatais, limitando em simultâneo o seu 
impacto na concorrência. Este processo passará, em especial, pela diminuição das reduções aplicáveis e 
pela introdução de condições mais estritas para as grandes empresas em comparação com as PME. 

Além disso, as medidas de auxílio devem ser orientadas para os investimentos que contribuam para 
uma economia sustentável a longo prazo, através do apoio a empresas viáveis. Mesmo nos períodos de 
crise económica e financeira, deve realizar-se a necessária reestruturação das empresas em dificuldade, a 
fim de assegurar a sua sobrevivência a longo prazo. Este facto é essencial para não atrasar a necessária 
reestruturação da economia, que agrava a recessão e os seus efeitos a longo prazo. Consequentemente, 
as empresas em dificuldade económica não devem beneficiar das medidas do Quadro Temporário no 
futuro.
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( 6 ) Ver também Comissão Europeia, Questões Económicas e Financeiras: Autumn Forecast 2010 (29 de Novembro de 
2010). 

( 7 ) Desde 1 de Julho de 2010 a Comissão aplicou condições mais estritas em relação à compatibilidade das garantias 
estatais nos termos do artigo 107. o , n. o , 3 alínea b) TFUE. Ver documento de trabalho da Direcção-Geral Concorrência 
da Comissão de 30 de Abril de 2010: The application of State aid rules to Government Guarantee schemes covering bank debt 
to be issued after 30 June 2010.



A disponibilização de um montante limitado de auxílios compatíveis foi introduzida no Quadro 
Temporário como medida extraordinária, destinada a facultar aos Estados-Membros um instrumento 
adicional durante o tempo de maior impacte da crise económica e financeira, mesmo não sendo 
dirigido a nenhum objectivo em particular. É conveniente indicar que tal medida é abrangida pelo 
artigo 107. o , n. o 1 TFUE já que ultrapassa o limite de 200 000 EUR por empresa referido no Regu
lamento (CE) n. o 1998/2006 da Comissão, de 15 de Dezembro de 2006, relativo à aplicação dos 
artigos 87. o e 88. o do Tratado aos auxílios de minimis ( 8 ) (Regulamento de minimis). 

Em todo o período de aplicação do Quadro Temporário a medida foi utilizada por grande parte do 
Estados-Membros. Todavia, só uma pequena percentagem dos fundos concedidos pelos Estados- 
Membros e aprovados pela Comissão ao abrigo da referida medida foram efectivamente pagos (cerca 
de 7 %). Acresce que grande parte do auxílio desembolsado ao abrigo da referida medida concentra-se 
num único Estado-Membro, a Alemanha (mais de 78 % dos fundos concedidos) enquanto Estados- 
-Membros como a Itália ou o Reino Unido contam respectivamente 8 % e 1,1 % da despesa total da 
medida ( 9 ). 

Consequentemente, se a referida medida pôde ser útil enquanto instrumento de curto prazo, quando 
era maior a incerteza da situação económica, também deu azo a disparidades no mercado interno. A 
Comissão, por conseguinte considera que, no contexto de uma estratégia de saída, deve retornar-se a 
medidas de auxílio estatal de menos distorção e mais orientadas para o crescimento, nomeadamente 
exigindo dos beneficiários contrapartidas destinadas à consecução de um interesse comum. Assim, a 
Comissão considera que o montante limitado de auxílios compatíveis deve caducar em 31 de Dezem
bro de 2010, sem prejuízo do tratamento, após essa data, dos pedidos de auxílio apresentados antes 
dessa data no âmbito dos regimes aprovados pela Comissão e que estejam pendentes nessa data. 

As adaptações temporárias das Orientações comunitárias relativas aos auxílios estatais e capital de risco 
a pequenas e médias empresas ( 10 ) (Orientações relativas ao capital de risco) deram um sinal positivo 
aos Estados-Membros e aos operadores do mercado. Os dados sugerem que a crise económica e 
financeira teve um impacto nos mercados de capital de risco e que o limiar das necessidades de 
capitais a partir do qual as PME têm acesso ao crédito aumentou. Consequentemente, a Comissão 
considera que o aumento do montante máximo das parcelas de financiamento a favor das PME durante 
um período de doze meses pode aplicar-se igualmente fora do contexto da crise económica e finan
ceira. A Comissão irá alterar em consequência as Orientações relativas ao capital de risco, com base no 
artigo 107. o , n. o 3, alínea c), do TFUE. 

Por último, relativamente ao acesso aos instrumentos de financiamento do comércio externo, os dados 
disponíveis e as informações transmitidas pelos Estados-Membros revelam uma melhoria gradual das 
condições de mercado. Não obstante, as empresas continuam a sentir dificuldades em encontrar 
cobertura por parte de empresas de seguros privadas em muitos sectores e em muitos Estados-Mem
bros. Consequentemente, a simplificação processual introduzida pelo Quadro Temporário na Comu
nicação da Comissão relativa ao seguro de crédito à exportação em operações garantidas a curto 
prazo ( 11 ) continua a justificar-se em 2011. 

Como algumas das medidas previstas pelo Quadro Temporário foram já adoptadas e precisam agora de 
ser adaptadas e alteradas para se adequarem à situação económica actual, convém, por razões de 
clareza, substituir o Quadro Temporário existente pela presente comunicação.
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( 8 ) JO L 379 de 28.12.2006, p. 5. 
( 9 ) Números baseados em dados apresentados pelos Estados-Membros em resposta a um questionário da Comissão 

relativamente à aplicação do Quadro Temporário, consulta pública feita entre 18.3.2010 e 26.4.2010. Portugal e a 
Eslováquia não responderam e a França não apresentou dados relativamente a esta medida. 

( 10 ) JO C 194 de 18.8.2006, p. 2. 
( 11 ) A Comunicação da Comissão aos Estados-Membros nos termos do artigo 93. o , n. o 1, do Tratado CE, que aplica os 

artigos 92. o e 93. o do Tratado ao seguro de crédito à exportação a curto prazo (JO C 281 de 17.9.1997, p. 4).



2. Aplicabilidade do artigo 107. o , n. o 3, alínea b) 

2.1. Princípios gerais 

Nos termos do artigo 107. o , n. o 3, alínea b), do TFUE, a Comissão pode declarar compatíveis com o 
mercado interno os auxílios destinados a «sanar uma perturbação grave da economia de um Estado- 
-Membro». Neste contexto, o Tribunal Geral estabeleceu que a perturbação em questão deve afectar o 
conjunto da economia do Estado-Membro em causa e não somente a de uma das suas regiões ou de 
partes do território. Esta solução coaduna-se aliás com a necessidade de interpretar de forma restritiva 
uma disposição derrogatória como o artigo 107. o , n. o 3, alínea b), do TFUE ( 12 ). 

A Comissão tem vindo a aplicar de forma sistemática uma interpretação restritiva ( 13 ) na sua prática 
decisória. 

Neste contexto, a Comissão considera que, para além do apoio de emergência ao sistema financeiro, a 
actual crise global pode exigir ainda respostas excepcionais no plano das políticas prosseguidas. Dado 
que todos os Estados-Membros são afectados por esta crise, embora de diferentes formas e em 
diferentes graus, e dado que o actual grau de integração das economias dos países europeus e dos 
mercados financeiros, assim como a sua actual fragilidade, há um risco acrescido de repercussões 
importantes a nível do sistema em resultado de uma crise de uma dada empresa. Consequentemente, 
a possibilidade do recurso ao artigo 107. o , n. o 3, alínea b), do TFUE por parte dos Estados-Membros 
deve manter-se, desde que devidamente justificada. 

À luz da gravidade da actual crise económica e financeira e do seu impacto no conjunto da economia 
dos Estados-Membros, a Comissão considera que pode justificar-se, durante um período de tempo 
limitado, a concessão de certas categorias de auxílios estatais para ultrapassar estas dificuldades, 
podendo tais auxílios ser declarados compatíveis com o mercado interno com base no artigo 107. o , 
n. o 3, alínea b), do TFUE. 

Consequentemente, cabe aos Estados Membros demonstrar que as medidas de auxílio estatal notificadas 
à Comissão ao abrigo do presente quadro são necessárias, adequadas e proporcionadas para sanar uma 
perturbação grave da economia do Estado-Membro em questão e que todas as condições são plena
mente satisfeitas. 

2.2. Montante limitado compatível de auxílio 

A Comissão considerará os auxílios estatais compatíveis com o mercado interno com base no 
artigo 107. o , n. o 3, alínea b) do TFUE, desde que estejam cumulativamente satisfeitas as seguintes 
condições: 

a) O beneficiário tenha apresentado um pedido completo o mais tardar em 31 de Dezembro de 2010 
ao abrigo do regime de auxílios nacionais aprovado pela Comissão de acordo com o Quadro 
Temporário e o mais tardar em 31 de Março de 2011 relativamente a empresas que se dedicam 
à produção primária de produtos agrícolas ( 14 ); 

b) O auxílio não ultrapasse o montante concedido de 500 000 EUR por empresa. Todos os montantes 
devem ser montantes brutos, isto é, antes de impostos, taxas e encargos. Se o auxílio não for 
concedido em dinheiro mas sob qualquer outra forma, o montante do auxílio é o montante bruto 
em dinheiro equivalente ao auxílio; 

c) O auxílio seja concedido nos termos de um regime;
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( 12 ) Processos apensos T-132/96 e T-143/96 Freistaat Sachsen e Volkswagen AG e Volkswagen Sachsen GmbH /Comissão Col. 
[1999] p. II-3663, ponto 167. 

( 13 ) Decisão 98/490/CE da Comissão no Processo C 47/96 Crédit Lyonnais (JO L 221, de 8.8.1998, p. 28), ponto 10.1, 
Decisão 2005/345/CE da Comissão no Processo C 28/02 Bankgesellschaft Berlin (JO L 116, de 4.5.2005, p. 1), pontos 
153 et seg. e Decisão 2008/263/CE da Comissão no Processo C 50/06 BAWAG (JO L 83, de 26.3.2008, p. 7), ponto 
166. Ver a decisão da Comissão no Processo NN 70/07 Northern Rock (JO C 43, de 16.2.2008, p. 1), Decisão da 
Comissão no Processo NN 25/08 Auxílio de emergência ao Risikoabschirmung WestLB (JO C 189, de 26.7.2008, p. 3), e 
Decisão da Comissão de 4 de Junho de 2008 no auxílio de Estado C 9/08 SachsenLB, (JO L 104 de 24.4.2009, p. 34). 

( 14 ) Tal como definidas nos n. os 3 e 4 do artigo 2. o do Regulamento (CE) n. o 1857/2006 da Comissão, de 15 de 
Dezembro de 2006, relativo à aplicação dos artigos 87. o e 88. o do Tratado dos auxílios estatais a favor das pequenas 
e médias empresas que se dedicam à produção de produtos agrícolas e que altera o Regulamento (CE) n. o 70/2001 
(JO L 358 de 16.12.2006, p. 3).



d) O auxílio seja concedido a empresas que não eram empresas em dificuldade ( 15 ) em 1 de Julho de 
2008. Pode ser concedido a empresas que não sendo empresas em dificuldade nessa data, passaram 
a estar na situação de empresas em dificuldade depois dessa data em resultado da crise económica e 
financeira global; 

e) O regime de auxílio não seja aplicável a empresas com actividade no sector da pesca; 

f) O auxílio não seja um auxílio à exportação ou favoreça produtos domésticos relativamente a 
produtos importados; 

g) Relativamente a empresas com actividade na transformação e comercialização de produtos agríco
las ( 16 ), o regime de auxílios pode ser-lhes aplicável, a não ser que o auxílio esteja condicionado à 
sua repercussão total ou parcial relativamente a produtos primários. Se o auxílio for concedido a 
empresas com actividade na produção primária de produtos agrícolas ( 17 ) (directamente ou reper
cutido por empresas transformadoras e comercializadoras de produtos agrícolas) o auxílio em 
dinheiro (ou o equivalente bruto em dinheiro) não pode exceder 15 000 EUR por empresa. A 
ajuda a empresas com actividade na produção primária de produtos agrícolas não pode ser fixada 
com base no preço ou quantidade de produtos lançados no mercado. Os auxílios a empresas com 
actividade na transformação e comercialização de produtos agrícolas não podem ser fixados com 
base no preço ou quantidade de produtos adquiridos a produtores primários ou lançados no 
mercado por aquelas empresas; 

h) O Estado-Membro tiver obtido da empresa em causa uma declaração escrita ou em forma elec
trónica acerca de quaisquer outros auxílios de minimis e auxílios ao abrigo da medida em causa, 
recebidos pela empresa no período de 1 de Janeiro de 2008 a 31 de Dezembro de 2011, até níveis 
acima do limite de 500 000 EUR, ou de 15 000 EUR no caso de ajudas a empresas com actividade 
na produção primária de produtos agrícolas; 

i) O auxílio não for concedido depois de 31 de Dezembro de 2011; 

j) O regime nacional de auxílio, permitindo a concessão do auxílio após 31 de Dezembro de 2010, 
tiver sido notificado pelo Estado-Membro e autorizado pela Comissão nos termos do artigo 108. o , 
n. o 3 TFUE. 

2.3. Auxílios sob forma de garantias 

A fim de proporcionar um novo incentivo ao financiamento e reduzir a forte aversão ao risco por 
parte dos bancos, que prevalece actualmente, a concessão durante um período limitado de garantias de 
empréstimos subvencionadas pode ser uma solução adequada e bem orientada para facilitar o acesso ao 
financiamento das empresas. 

A Comissão irá considerar este tipo de auxílios estatais compatível com o mercado interno ao abrigo 
do artigo 107. o , n. o 3, alínea b), do TFUE, desde que estejam cumulativamente cumpridas as seguintes 
condições: 

a) Relativamente às PME, os Estados-Membros podem conceder uma redução máxima de 15 % do 
prémio anual a pagar em relação a novas garantias concedidas de acordo com o limiar de admis
sibilidade automática estabelecido no Anexo;
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( 15 ) Nos termos do ponto 2.1. da Comunicação da Comissão — Orientações comunitárias relativas aos auxílios estatais de 
emergência e à reestruturação a empresas em dificuldade (JO C 244 de 1.10.2004, p. 2). 

( 16 ) Nos termos dos n. o s 3 e 4 do artigo 2. o do Regulamento (CE) n. o 1857/2006. 
( 17 ) Nos termos do n. o 2 do artigo 2. o do Regulamento (CE) n. o 1857/2006.



b) Relativamente às grandes empresas, os Estados-Membros podem calcular o prémio anual relativo às 
novas garantias com base nas disposições respeitantes ao limiar de admissibilidade automática 
previstas no anexo; 

c) No caso de o elemento de auxílio incluído em regimes de garantias ser calculado mediante métodos 
já aceites pela Comissão, na sequência da sua notificação ao abrigo de um regulamento adoptado 
pela Comissão em matéria de auxílios estatais ( 18 ), os Estados-Membros podem igualmente conceder 
uma redução análoga, que não poderá exceder 15 % do prémio anual a pagar por novas garantias a 
favor de PME; 

d) O montante máximo do empréstimo não deve exceder o montante total anual dos encargos com o 
pessoal do beneficiário (incluindo os encargos com a segurança social, bem como os encargos com 
o pessoal que trabalha nas instalações da empresa, mas que pertence aos quadros de subcontra
tantes) relativo a 2010. No caso de empresas criadas após 1 de Janeiro de 2010, o montante 
máximo do empréstimo não deve exceder o montante anual dos encargos com o pessoal estimado 
para os dois primeiros anos de exploração. No que se refere aos empréstimos destinados a financiar 
investimentos, os Estados-Membros podem optar por calcular o empréstimo máximo com base nos 
encargos médios anuais com o pessoal na UE 27 ( 19 ); 

e) As garantias devem ser concedidas, o mais tardar, em 31 Dezembro 2011; 

f) A garantia não deve exceder 80 % do empréstimo ao longo da sua duração; 

g) Relativamente às PME, a garantia pode ser prestada a favor de empréstimos tanto para investimento, 
como para reforço do fundo de maneio; relativamente às grandes empresas, as garantias só podem 
ser concedidas a empréstimos para investimento; 

h) A redução do prémio da garantia a favor das PME deve ser aplicada durante um período máximo de 
dois anos após a concessão da garantia. Se a duração do empréstimo subjacente for superior a dois 
anos, os Estados Membros podem aplicar, por um período adicional máximo de oito anos, os 
prémios de admissibilidade automática apresentados no Anexo, sem qualquer redução. Relativa
mente às grandes empresas, os Estados-Membros podem aplicar as disposições relativas ao limiar de 
admissibilidade automática estabelecidas no anexo por um período máximo de dez anos; 

i) As empresas em dificuldade ( 20 ) são excluídas do âmbito de aplicação da medida. 

2.4. Auxílios sob forma de taxas de juro bonificadas 

As empresas podem ter dificuldades em obter financiamentos nas actuais condições do mercado. 
Consequentemente, a Comissão aceitará que sejam concedidos empréstimos públicos ou privados a 
uma taxa de juro que seja pelo menos igual à taxa overnight do banco central, majorada de um prémio 
igual à diferença entre a taxa interbancária média a um ano e a média das taxas overnight do banco 
central durante o período compreendido entre 1 de Janeiro de 2007 e 30 de Junho de 2008 e 
acrescida do prémio de risco de crédito correspondente ao perfil de risco do beneficiário, tal como 
enunciado na Comunicação da Comissão sobre a revisão do método de fixação das taxas de referência 
e de actualização ( 21 ). 

O elemento de auxílio contido na diferença entre esta taxa de juro e a taxa de referência estabelecida na 
Comunicação da Comissão sobre a revisão do método de fixação das taxas de referência e de actua
lização será considerado, numa base temporária, compatível com o Tratado, ao abrigo do artigo 107. o , 
n. o 3, alínea b), do TFUE, desde que estejam cumulativamente preenchidas as seguintes condições:
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( 18 ) Tal como o Regulamento (CE) n. o 800/2008 da Comissão, de 6 de Agosto de 2008, que declara certas categorias de 
auxílios compatíveis com o mercado comum, em aplicação dos artigos 87. o e 88. o do Tratado (Regulamento geral de 
isenção por categoria) (JO L 214 de 9.8.2008, p. 3), o Regulamento (CE) n. o 1628/2006 da Comissão, de 24 de 
Outubro de 2006, relativo à aplicação dos artigos 87. o e 88. o do Tratado aos auxílios estatais ao investimento com 
finalidade regional (JO L 302 de 1.11.2006, p. 29) ou o Regulamento (CE) n. o 1857/2006, na condição de o método 
aprovado ser aplicável explicitamente ao tipo de garantias e ao tipo de operações subjacentes em causa. 

( 19 ) Fonte: Eurostat. Últimas informações disponíveis UE 27 2007. Encargos mensais com o pessoal: 3 028 EUR. 
( 20 ) Ver nota de pé-de-página 15. 
( 21 ) JO C 14 de 19.1.2008, p. 6.



a) Este método deve ser aplicado a todos os contratos de crédito celebrados, o mais tardar, em 31 de 
Dezembro de 2011. Pode abranger empréstimos com qualquer duração. As taxas de juro reduzidas 
podem ser aplicadas aos pagamentos de juros efectuados até 31 Dezembro 2013 ( 22 ); aos emprés
timos contraídos após essa data, deve ser aplicada uma taxa de juro pelo menos igual à taxa 
estabelecida na Comunicação sobre as taxas de referência e de actualização; 

b) Relativamente às PME, as taxas de juro reduzidas podem ser concedidas a empréstimos tanto para 
investimento, como para reforço do fundo de maneio; relativamente às grandes empresas, só podem 
ser concedidas a empréstimos para investimento; 

c) As empresas em dificuldade ( 23 ) são excluídas do âmbito de aplicação da medida. 

2.5. Auxílios ao fabrico de produtos verdes 

Em razão da actual crise económica e financeira, as empresas têm também mais dificuldades no acesso 
ao financiamento para a produção de produtos mais respeitadores do ambiente. O auxílio sob forma de 
garantias pode não ser suficiente para proporcionar o financiamento de projectos de elevados custos 
destinados a aumentar a protecção do ambiente, mediante uma adaptação precoce a normas futuras 
que ainda não estejam em vigor ou ultrapassando os níveis impostos pelas actuais normas. 

A Comissão considera que a consecução de metas ambientais deve continuar a ser uma prioridade, não 
obstante a crise económica e financeira. O fabrico de produtos mais respeitadores do ambiente, 
incluindo produtos eficientes do ponto de vista dos recursos e energético, está em conformidade 
com a Estratégia Europa 2020, é do interesse da União e é importante que a crise não crie obstáculos 
a este objectivo. 

Consequentemente, medidas adicionais sob forma de empréstimos bonificados podem incentivar o 
fabrico de «produtos verdes». Todavia, os empréstimos bonificados são susceptíveis de criar distorções 
graves da concorrência, devendo assim ser estritamente limitados a situações específicas e a investi
mentos bem determinados. 

A Comissão considera que os Estados-Membros devem ter a possibilidade de conceder auxílios sob 
forma de uma bonificação da taxa de juro, durante um período limitado. 

A Comissão considerará compatível com o mercado interno, com base no artigo 107. o , n. o 3, alínea b), 
do TFUE, uma bonificação da taxa de juro a favor de empréstimos ao investimento desde que estejam 
cumulativamente satisfeitas as seguintes condições: 

a) Os auxílios digam respeito a empréstimos a favor de investimentos destinados a financiar projectos 
que visam o fabrico de novos produtos, que melhorem significativamente a protecção do am
biente ( 24 ); 

b) Os auxílios sejam necessários para o lançamento de um novo projecto; no caso de projectos 
existentes, podem ser concedidos auxílios se tal se tornar necessário, em razão da nova situação 
económica, para a prossecução do projecto; 

c) Os auxílios só sejam concedidos a projectos que consistam no fabrico de produtos que envolvem 
uma adaptação precoce ou que excedem futuras normas de produtos da União ( 25 ), que aumentam 
o nível de protecção ambiental e que ainda não estão em vigor; 

d) Relativamente aos produtos que envolvem a adaptação precoce ou que excedam os requisitos de 
normas da União futuras no domínio do ambiente, o projecto de investimento tenha início o mais 
tardar a 31 de Dezembro de 2011 e tenha como objectivo colocar a produção no mercado pelo 
menos dois anos antes da entrada em vigor da norma;
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( 22 ) Os Estados-Membros que quiserem utilizar este mecanismo devem publicar as taxas de desconto diárias na Internet e 
devem facultá-las à Comissão. 

( 23 ) Ver nota de pé-de-página 15. 
( 24 ) Nos termos do ponto 70.1 da secção 2.2 (definições) do Enquadramento comunitário dos auxílios estatais a favor do 

ambiente (JO C 82 de 1.4.2008, p. 1). 
( 25 ) Por futura norma de produto da União entende-se uma norma da União vinculativa que estabelece os níveis a serem 

atingidos em termos ambientais por produtos vendidos na União e que tenha sido já adoptada, embora ainda não 
esteja em vigor.



e) Os empréstimos podem cobrir os custos de investimento em activos corpóreos e incorpóreos ( 26 ), 
com excepção dos empréstimos para investimentos que criam capacidades de produção correspon
dentes a mais de 3 % dos mercados dos produtos ( 27 ) em que a taxa de crescimento anual média do 
consumo aparente do produto em causa no mercado do EEE, medida com base em valores, se 
manteve, nos últimos cinco anos anteriores ao investimento, abaixo da taxa de crescimento anual 
média do PIB do Espaço Económico Europeu durante o mesmo período de referência de cinco anos; 

f) As garantias sejam concedidas, o mais tardar, em 31 de Dezembro de 2011; 

g) Para o cálculo do auxílio, o ponto de partida deve ser a taxa individual do beneficiário, calculada 
com base no método previsto no ponto 2.3 da presente comunicação. Com base nesse método, a 
empresa pode beneficiar de uma redução da taxa de juro de: 

— 15 % para as grandes empresas, 

— 25 % para as PME; 

h) A taxa de juro bonificada seja aplicada durante um período máximo de dois anos após a concessão 
do empréstimo; 

i) A redução da taxa de juro pode ser aplicada a empréstimos concedidos tanto pelo Estado ou por 
instituições financeiras públicas como por instituições privadas. Deve ser assegurada a não des
criminação entre entidades públicas e privadas; 

j) As empresas em dificuldade ( 28 ) são excluídas do âmbito de aplicação da medida; 

k) Os Estados-Membros devem garantir que o auxílio não é transferido directa ou indirectamente para 
entidades financeiras. 

2.6. Cumulação 

Os limites máximos fixados na presente comunicação serão aplicáveis independentemente de o apoio 
ao projecto que beneficia do auxílio ser financiado totalmente por recursos estatais ou ser financiado 
parcialmente pela União. 

As medidas de auxílio temporárias previstas na presente comunicação não podem cumular-se com 
auxílios abrangidos pelo Regulamento de minimis a favor dos mesmos custos elegíveis. 

As medidas de auxílio temporário podem ser cumuladas com outros auxílios compatíveis ou com 
outras formas de financiamento da União, desde que sejam respeitadas as intensidades máximas de 
auxílio indicadas nas orientações relevantes ou nos regulamentos de isenção por categoria. 

No caso de co-financiamento com os Fundos Estruturais da UE e outros instrumentos de financia
mento da UE, devem ser respeitadas as regras aplicáveis. 

3. Medidas de simplificação 

3.1. Seguro de crédito à exportação de operações garantidas a curto prazo 

A Comunicação da Comissão aos Estados-Membros nos termos do artigo 93. o , n. o 1, do Tratado CE, 
relativa à aplicação dos artigos 92. o e 93. o do Tratado CE ao seguro de crédito à exportação em 
operações garantidas a curto prazo ( 29 ), estabelece que os riscos negociáveis não podem ser cobertos 
por um seguro de crédito à exportação que beneficie do apoio dos Estados-Membros. Os riscos 
negociáveis são riscos comerciais e políticos dos devedores públicos e não públicos estabelecidos em 
países enumerados no anexo da comunicação acima mencionada, com um período máximo de risco de 
menos de dois anos. Os riscos relativos a devedores estabelecidos nos Estados-Membros e em oito 
outros países membros da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Económico são consi
derados negociáveis. 

A Comissão considera que, em consequência da actual crise económica e financeira, não existe um 
défice a nível da capacidade de seguro ou de resseguro em todos os Estados-Membros, mas não pode 
excluir-se a possibilidade de, em certos países, estar temporariamente indisponível uma cobertura para 
riscos negociáveis.
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( 26 ) Tal como definidos no ponto 70 do Enquadramento Comunitário dos auxílios estatais a favor do ambiente. 
( 27 ) Tal como definidos no ponto 69 das Orientações relativas aos auxílios com finalidade regional para o período 

2007-2013. 
( 28 ) Ver nota de pé-de-página 15. 
( 29 ) JO C 281 de 17.9.1997, p. 4.



O ponto 4.4 da comunicação estabelece que: «… Em tais circunstâncias, os riscos temporariamente 
não negociáveis podem ser inscritos nas contas de uma seguradora de crédito à exportação pública ou 
objecto de apoio público para os riscos não negociáveis seguros por conta ou com a garantia do 
Estado. A seguradora deverá, na medida do possível, alinhar os prémios que pratica pelas taxas 
aplicadas pelas seguradoras de crédito à exportação privadas em relação ao tipo de risco em questão. 

O projecto de decisão de recorrer à cláusula de derrogação deve ser notificado imediatamente à 
Comissão por qualquer Estado-Membro, incluindo um relatório de mercado demonstrando a não 
disponibilidade de cobertura dos riscos no mercado do seguro privado apresentando as respectivas 
provas de duas grandes seguradoras de crédito privado à exportação reconhecidas internacionalmente, 
bem como de uma seguradora de crédito nacional, que justifiquem a utilização desta cláusula de 
derrogação. Deverá, para além disso, incluir uma descrição das condições que a seguradora de crédito 
à exportação pública ou objecto de apoio público tenciona aplicar em relação a esses riscos. 

No prazo de dois meses a contar da recepção de tal notificação, a Comissão examinará se o recurso à 
cláusula de derrogação está em conformidade com as condições acima referidas e se é compatível com 
o Tratado. 

Se a Comissão considerar que se encontram preenchidas as condições para utilização da cláusula de 
derrogação, a sua decisão relativa à compatibilidade é limitada a dois anos a contar da data da decisão, 
desde que as condições de mercado que justificaram a utilização da cláusula de derrogação não se 
alterem durante esse período. 

Para além disso, a Comissão pode, em consulta com os outros Estados-Membros, rever as condições de 
utilização da cláusula de derrogação; pode igualmente decidir eliminá-la ou substituí-la por outro 
sistema adequado.» 

Estas disposições, aplicáveis a grandes empresas e PME, constituem um instrumento adequado na actual 
situação económica, se os Estados-Membros considerarem que não existe no mercado privado de 
seguros disponibilidade para a cobertura em relação a certos riscos de crédito negociáveis e/ou a 
determinados adquirentes de uma protecção face ao risco. 

Neste contexto, a fim de acelerar os procedimentos dos Estados-Membros, a Comissão considera que, 
até 31 de Dezembro de 2011, os Estados-Membros podem demonstrar a deficiência de mercado 
através da apresentação de elementos de prova suficientes da indisponibilidade de cobertura do risco 
no mercado dos seguros privados. A utilização da cláusula de derrogação será considerada justificada 
sempre que: 

a) Uma grande seguradora privada de crédito à exportação reconhecida internacionalmente e uma 
seguradora de crédito nacional demonstrem a indisponibilidade de tal cobertura; ou 

b) Pelo menos quatro empresas exportadoras bem estabelecidas no mercado do Estado-Membro apre
sentem elementos de prova da recusa de companhias seguradoras em participarem em operações 
específicas. 

A Comissão, em estreita cooperação com os Estados-Membros interessados, assegurará a adopção 
rápida de decisões relativas à aplicação da «cláusula de derrogação». 

4. Acompanhamento e relatórios 

O Regulamento (CE) n. o 659/1999 do Conselho, de 22 de Março de 1999, que estabelece as regras de 
execução do artigo 93. o do Tratado CE ( 30 ) e o Regulamento (CE) n. o 794/2004 da Comissão, de 21 de 
Abril de 2004, relativo à aplicação do Regulamento (CE) n. o 659/1999 do Conselho, que estabelece as 
regras de execução do artigo 93. o no Tratado CE ( 31 ), estabelecem que os Estados-Membros devem 
apresentar relatórios anuais à Comissão. 

Os Estados-Membros devem assegurar que sejam mantidos registos pormenorizados relativos à con
cessão de auxílios abrangidos pela presente comunicação. Tais registos, que devem conter todas as 
informações necessárias para verificar se foram observadas todas as condições obrigatórias, devem ser 
mantidos durante 10 anos e transmitidos à Comissão a pedido desta. 

Os Estados-Membros devem ainda apresentar, o mais tardar até 15 Setembro 2011, um relatório sobre 
as medidas adoptadas com base na presente comunicação.
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A Comissão pode solicitar informações adicionais em relação aos auxílios concedidos, a fim de verificar 
se as condições estabelecidas na decisão da Comissão de autorização da medida de auxílio foram 
respeitadas. 

5. Disposições finais 

A presente comunicação é aplicável de 1 de Janeiro de 2011 a 31 de Dezembro de 2011. 

É justificada pelos problemas de financiamento de carácter excepcional e transitório que se registam 
actualmente por força da crise bancária. Com base em considerações ponderosas de política de 
concorrência ou de política económica e após consulta dos Estados-Membros, a Comissão pode rever 
a presente comunicação antes de 31 de Dezembro de 2011. Sempre que o considerar útil, a Comissão 
pode igualmente apresentar novas clarificações da sua abordagem relativamente a questões específicas. 

A presente comunicação não é aplicável aos seguintes auxílios: 

a) Regimes de auxílios que não excluam expressamente o pagamento de auxílios individuais a favor de 
empresas sujeitas a uma injunção de recuperação, ainda pendente, na sequência de uma decisão 
anterior da Comissão que declare o auxílio ilegal e incompatível com o mercado interno; 

b) Auxílios ad hoc a favor de empresas sujeitas a uma injunção de recuperação, ainda pendente, na 
sequência de uma decisão anterior da Comissão que declare o auxílio ilegal e incompatível com o 
mercado interno. 

Em conformidade com a Comunicação da Comissão relativa à determinação das regras aplicáveis à 
apreciação dos auxílios estatais concedidos ilegalmente ( 32 ), a Comissão aplica, no caso de auxílios não 
notificados: 

a) A presente comunicação, se o auxílio tiver sido concedido após 1 de Janeiro de 2011; 

b) As orientações aplicáveis no momento da concessão do auxílio, nos demais casos.
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ANEXO 

Quadro temporário dos prémios de admissibilidade automática expressos em pontos de base (*) 

Categoria de notação 
(Standard & Poor’s) 

Nível das garantias 

Elevado Normal Baixo 

AAA 40 40 40 

AA + 
AA 
AA – 

40 40 40 

A + 
A 
A – 

40 55 55 

BBB + 
BBB 
BBB – 

55 80 80 

BB + 
BB 

80 200 200 

BB – 
B + 

200 380 380 

B 
B – 

200 380 630 

CCC e categorias inferiores 380 630 980 

(*) Em relação às empresas que não têm um historial em termos de crédito ou uma notação de acordo com uma abordagem baseada no 
balanço (como é o caso de certas empresas com finalidades específicas ou certas empresas em fase de arranque), os Estados-Membros 
podem conceder uma redução máxima até 15 % do prémio específico de admissibilidade automática, fixado em 3,8 % na Comunicação 
da Comissão relativa à aplicação dos artigos 87. o e 88. o do Tratado CE aos auxílios estatais sob forma de garantias ( 1 ). No entanto, este 
prémio nunca pode ser inferior ao prémio que seria aplicável à empresa ou empresas-mãe. 
( 1 ) JO C 155 de 20.6.2008, p. 10.
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V 

(Avisos) 

PROCEDIMENTOS RELATIVOS À EXECUÇÃO DA POLÍTICA DE 
CONCORRÊNCIA 

COMISSÃO EUROPEIA 

Notificação prévia de uma concentração 

(Processo COMP/M.6088 — HIG Capital/Der Grune Punkt — Duales System Deutschland) 

Processo susceptível de beneficiar do procedimento simplificado 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

(2011/C 6/06) 

1. A Comissão recebeu, em 3 de Janeiro de 2011, uma notificação de um projecto de concentração, nos 
termos do artigo 4. o do Regulamento (CE) n. o 139/2004 do Conselho ( 1 ), através da qual o H.I.G. Luxem
bourg Holdings Thirteen S.C.A. («H.I.G. Luxemburgo»), controlado em última instância por H.I.G. Europe 
Capital Partners, L.P. («H.I.G. Europe Capital»), pertencente ao grupo de fundos H.I.G. Capital («H.I.G. 
Capital»), adquire, na acepção do artigo 3. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento das concentrações comuni
tárias, o controlo exclusivo indirecto da empresa Der Grüne Punkt — Duales System Deutschland GmbH e 
suas filiais («DSD»), mediante aquisição de acções. 

2. As actividades das empresas em causa são: 

— H.I.G. Luxemburgo: entidade criada especificamente para efeitos da operação projectada, 

— H.I.G. Capital: empresa global de investimentos privados que dispõe de fundos de capitais de investi
mento (private equity), de capitais de risco, de dívida difícil (stressed debt), imobiliários e de acções de 
empresas cotadas, 

— DSD: prestadora de serviços de gestão de resíduos na Alemanha. Esta empresa presta serviços nomea
damente a retalhistas e fabricantes de embalagens que têm a obrigação de participar num sistema dual, a 
fim de assegurar que as embalagens de produtos vendidos sejam recolhidas e recicladas correctamente. 
Fornece igualmente sistemas de recolha com vista à reciclagem de equipamento eléctrico e electrónico 
usado e de embalagens para transporte. Além disso, a DSD presta serviços de eliminação de outros tipos 
de resíduos e fornece mecanismos de compensação de depósitos a empresas de enchimento e retalhistas. 

3. Após uma análise preliminar, a Comissão considera que a operação de concentração notificada pode 
encontrar-se abrangida pelo âmbito de aplicação do Regulamento das concentrações comunitárias. Contudo, 
a Comissão reserva-se a faculdade de tomar uma decisão final sobre este ponto. De acordo com a 
Comunicação da Comissão relativa a um procedimento simplificado de tratamento de certas operações 
de concentração nos termos do Regulamento das concentrações comunitárias ( 2 ), o referido processo é 
susceptível de beneficiar da aplicação do procedimento previsto na Comunicação. 

4. A Comissão solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem as suas eventuais observações sobre 
o projecto de concentração em causa.
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As observações devem ser recebidas pela Comissão no prazo de 10 dias após a data de publicação da 
presente comunicação. Podem ser enviadas por fax (+32 22964301), por correio electrónico para 
COMP-MERGER-REGISTRY@ec.europa.eu ou por via postal, com a referência COMP/M.6088 — HIG 
Capital/Der Grune Punkt — Duales System Deutschland, para o seguinte endereço: 

Comissão Europeia 
Direcção-Geral da Concorrência 
Registo das Concentrações 
J-70 
1049 Bruxelles/Brussel 
BELGIQUE/BELGIË
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Notificação prévia de uma concentração 

(Processo COMP/M.6077 — TPG/Ashland Distribution) 

Processo susceptível de beneficiar do procedimento simplificado 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

(2011/C 6/07) 

1. A Comissão recebeu, em 22 de Dezembro de 2010, uma notificação de um projecto de concentração, 
nos termos do artigo 4. o do Regulamento (CE) n. o 139/2004 do Conselho ( 1 ), através da qual a empresa 
TPG Holdings II, L.P. («TPG», EUA) adquire, na acepção do artigo 3. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento das 
concentrações comunitárias, o controlo de parte da empresa Ashland Inc. («Ashland Distribution», EUA), 
mediante aquisição de acções. 

2. As actividades das empresas em causa são: 

— TPG: entidade de detenção de uma série de empresas de investimento. A TPG pertence ao grupo TPG, 
que constitui uma das principais empresas de investimento privado a nível mundial e que gere uma 
família de fundos que investem em diversas empresas, através de aquisições e restruturações de socie
dades, 

— Ashland Distribution: trata-se do ramo de distribuição da empresa Ashland, presente nos mercados de 
produtos químicos, matérias plásticas e produtos compósitos brutos, bem como dos serviços ambientais, 
incluindo a recolha, recuperação, reciclagem e eliminação de resíduos perigosos e não perigosos nos 
Estados Unidos. 

3. Após uma análise preliminar, a Comissão considera que a operação de concentração notificada pode 
encontrar-se abrangida pelo âmbito de aplicação do Regulamento das concentrações comunitárias. Contudo, 
a Comissão reserva-se a faculdade de tomar uma decisão final sobre este ponto. De acordo com a 
Comunicação da Comissão relativa a um procedimento simplificado de tratamento de certas operações 
de concentração nos termos do Regulamento das concentrações comunitárias ( 2 ), o referido processo é 
susceptível de beneficiar da aplicação do procedimento previsto na Comunicação. 

4. A Comissão solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem as suas eventuais observações sobre 
o projecto de concentração em causa. 

As observações devem ser recebidas pela Comissão no prazo de 10 dias após a data de publicação da 
presente comunicação. Podem ser enviadas por fax (+32 22964301), por correio electrónico para 
COMP-MERGER-REGISTRY@ec.europa.eu ou por via postal, com a referência COMP/M.6077 — TPG/ 
Ashland Distribution, para o seguinte endereço: 

Comissão Europeia 
Direcção-Geral da Concorrência 
Registo das Concentrações 
J-70 
1049 Bruxelles/Brussel 
BELGIQUE/BELGIË
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Notificação prévia de uma concentração 

(Processo COMP/M.6099 — AP/Takko) 

Processo susceptível de beneficiar do procedimento simplificado 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

(2011/C 6/08) 

1. A Comissão recebeu, em 22 de Dezembro de 2010, uma notificação de um projecto de concentração 
comunitãrias, nos termos do artigo 4. o do Regulamento (CE) n. o 139/2004 do Conselho ( 1 ), através da qual 
a empresa Apax Partners LLP («AP», RU) adquire, na acepção do artigo 3. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento 
das concentrações comunitárias, o controlo exclusivo da empresa Takko Holding Gmbh («Takko», 
Alemanha), mediante aquisição de acções. 

2. As actividades das empresas em causa são: 

— AP: consultoria a fundos privados, 

— Takko: venda a retalho de vestuário de moda e respectivos acessórios. 

3. Após uma análise preliminar, a Comissão considera que a operação de concentração notificada pode 
encontrar-se abrangida pelo âmbito de aplicação do Regulamento das concentrações comunitárias. Contudo, 
a Comissão reserva-se a faculdade de tomar uma decisão final sobre este ponto. De acordo com a 
Comunicação da Comissão relativa a um procedimento simplificado de tratamento de certas operações 
de concentração nos termos do Regulamento das concentrações comunitárias ( 2 ), o referido processo é 
susceptível de beneficiar da aplicação do procedimento previsto na Comunicação. 

4. A Comissão solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem as suas eventuais observações sobre 
o projecto de concentração em causa. 

As observações devem ser recebidas pela Comissão no prazo de 10 dias após a data de publicação da 
presente comunicação. Podem ser enviadas por fax (+32 22964301), por correio electrónico para 
COMP-MERGER-REGISTRY@ec.europa.eu ou por via postal, com a referência COMP/M.6099 — AP/Takko, 
para o seguinte endereço: 

Comissão Europeia 
Direcção-Geral da Concorrência 
Registo das Concentrações 
J-70 
1049 Bruxelles/Brussel 
BELGIQUE/BELGIË
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RECTIFICAÇÕES 

Rectificação ao aviso à atenção das pessoas e entidades a que se aplicam as medidas restritivas previstas na 
Decisão 2010/788/PESC do Conselho 

(Este texto anula e substitui o publicado no «Jornal Oficial da União Europeia» C 348 de 21 de Dezembro de 2010, p. 3) 

(2011/C 6/09) 

Aviso à atenção das pessoas e entidades a que são aplicáveis as medidas restritivas previstas na 
Decisão 2010/788/PESC do Conselho e no Regulamento (CE) n. o 1183/2005 do Conselho relativo a 

medidas restritivas contra a República Democrática do Congo 

CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Comunica-se a seguinte informação às pessoas e entidades constantes do anexo da Decisão 
2010/788/PESC ( 1 ) do Conselho e do anexo I do Regulamento (CE) n. o 1183/2005 ( 2 ) do Conselho. 

O Conselho de Segurança das Nações Unidas designou as pessoas e entidades que devem ser incluídas na 
lista de pessoas e entidades objecto das medidas impostas pelos n. os 13 e 15 da Resolução 1596 (2005) do 
CSNU, conforme renovadas pelo n. o 3 da Resolução 1952 (2010). 

As pessoas e entidades em causa podem, em qualquer momento, enviar à Comissão da ONU criada nos 
termos do n. o 8 da Resolução 1533 (2004) do CSNU um requerimento, acompanhado de documentação 
justificativa, para que seja reapreciada a decisão de os incluir na lista da ONU. Tal pedido deve ser enviado 
para o seguinte endereço: 

United Nations — Focal point for delisting 
Security Council Subsidiary Organs Branch 
Room S-3055 E 
New York, NY 10017 
UNITED STATES OF AMERICA 

Para mais informações, consultar: http://www.un.org/sc/committees/751/comguide.shtml 

Na sequência da decisão da ONU, o Conselho da União Europeia determinou que as pessoas e entidades que 
constam dos anexos acima referidos deverão ser incluídas nas listas de pessoas e entidades objecto das 
medidas restritivas previstas na Decisão 2010/788/PESC e no Regulamento (CE) n. o 1183/2005. Os motivos 
para a designação das pessoas e entidades em causa constam das entradas relevantes do anexo da Decisão 
2010/788/PESC e do anexo I do Regulamento (CE) n. o 1183/2005. 

Chama-se a atenção das pessoas e entidades em causa para a possibilidade de apresentarem às autoridades 
competentes do(s) Estado(s)-Membro(s) relevante(s), indicadas nos sítios web referidos no anexo II do 
Regulamento (CE) n. o 1183/2005, um requerimento no sentido de serem autorizadas a utilizar fundos 
congelados para suprir necessidades básicas ou efectuar pagamentos específicos (ver artigo 3. o do regula
mento). 

As pessoas e entidades em causa podem enviar ao Conselho, para o endereço a seguir indicado, um 
requerimento, acompanhado de documentação justificativa, para que seja reapreciada a decisão de as incluir 
na lista supracitada: 

Conselho da União Europeia 
Secretariado-Geral 
Rue de la Loi/Wetstraat 175 
1048 Bruxelles/Brussel 
BELGIQUE/BELGIË 

Chama-se igualmente a atenção das pessoas e entidades em causa para a possibilidade de interporem recurso 
da decisão do Conselho junto do Tribunal Geral da União Europeia, nas condições estabelecidas no 
artigo 275. o , segundo parágrafo, e no artigo 263. o , quarto e sexto parágrafos, do Tratado sobre o Funcio
namento da União Europeia.
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